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Processo de Recuperação Judicial nº 0494824-53.2015.8.19.0001 

 

EISA – ESTALEIRO ILHA S/A – Em Recuperação 

Judicial e EISA PETRO-UM S.A – Em Recuperação Judicial (“Eisa/Recuperanda”), 

já devidamente qualificadas nos autos do seu processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

em epígrafe, por seus advogados que esta subscrevem, vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do Plano de Recuperação Judicial 

consolidado que será deliberado em assembleia geral de credores, bem como requer a 

sua publicação nos mesmos termos dos Planos de Recuperação Judicial individuais. 

 

Por fim, requer que todas as publicações e intimações 

sejam realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. Roberto Carlos Keppler, OAB/SP 

nº 68.931, sob pena de nulidade de todos os atos a serem praticados. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 16 de setembro de 2022. 

 

Roberto Carlos Keppler     Simone Zaize de Oliveira 

OAB/SP 68.931      OAB/SP 132.830 

 

Bruno Borella Zorzo 

OAB/SP 462.439 



















































































































































































































































































ANEXO 1 – EISA PETRO UM (EP1) 
 

Termos Definidos 

"Administradora Judicial": administradora judicial nomeada pelo Juízo da Recuperação, nos termos do 

Capítulo II, Seção III, da Lei de Recuperação Judicial, assim entendida como K2 Consultoria Econômica, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.916.857/0001-44, representada pelo Sr. João Ricardo Uchôa Viana. 

 

 

"AGC": significa a Assembleia Geral de Credores nos termos do Capítulo II, Seção IV, da Lei de 

Recuperação Judicial. 

 

 

"Alienação de Ativos Desmantelamento das PARTES, PEÇASE EQUIPAMENTOS PANAMAX (EI512, 

EI513 e EI514) ": significa o procedimento de venda de Atvos de Desmantelamento de Partes, Peças e 

Equipamentos PANAMAX. 

 

"Alienação da UPI 1 DIREITOS CREDITÓRIOS TRANSPETRO ": significa o procedimento de venda da 

UPI 1 DIREITOS CREDITÓRIOS TRANSPETRO. 

 

"Alienação da UPI 2 DIREITOS CREDITÓRIOS ": significa o procedimento de venda da UPI 2 

DIREITOS CREDITÓRIOS TRANSPETRO. 

 

"Ativos e Direitos UPIs": significa, UPI 1 DIREITOS CREDITÓRIOS TRANSPETRO (Anexo 5) e UPI 2 

DIREITOS CREDITÓRIOS (Anexo 6)   e que serão contribuídos para as respectivas UPIs conforme 

determinado neste Plano.  

 

"Carta de Arrematação": tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 7.13 

 

 

"Créditos da EISA": são os Créditos Trabalhistas, Créditos com Garantia Real, Créditos Quirografários e 

Créditos ME e EPP detidos contra a EISA, assim como as correspondentes obrigações assumidas existentes 

na Data do Pedido, que sejam sujeitas à Recuperação Judicial, nos termos da Lei de Recuperação Judicial 

e listados na Lista de Credores. 

 

"Créditos da EP1": são os Créditos Trabalhistas, Créditos com Garantia Real, Créditos Quirografários e 

Créditos ME e EPP detidos contra a EP1, assim como as correspondentes obrigações assumidas existentes 

na Data do Pedido, que sejam sujeitas à Recuperação Judicial, nos termos da Lei de Recuperação Judicial 

e listados na Lista de Credores. 

 







"Créditos do Mauá": são os Créditos Trabalhistas, Créditos com Garantia Real, Créditos Quirografários e 

Créditos ME e EPP detidos contra o Mauá, assim como as correspondentes obrigações assumidas existentes 

na Data do Pedido, que sejam sujeitas à Recuperação Judicial, nos termos da Lei de Recuperação Judicial 

e listados na Lista de Credores. 

 

"Créditos": significa os Créditos da EP1. 

 

 

"Créditos ME e EPP": são os créditos detidos pelos Credores ME e EPP, nos termos do art. 41, IV da Lei 

de Recuperação Judicial, conforme listados na Lista de Credores. 

 

"Créditos Quirografários": são os Créditos que sejam quirografários, com privilégio geral, especialmente 

privilegiados e subordinados, nos termos do art. 41, III, e do art. 83, VI, da Lei de Recuperação Judicial, 

conforme listados na Lista de Credores. 

 

"Créditos Trabalhistas": são os créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de 

trabalho, nos termos do art. 41, I, da Lei de Recuperação Judicial, incluindo-se aqueles créditos decorrentes 

da comunicação da rescisão do contrato de trabalho anteriormente à Data do Pedido, independentemente 

da forma do cumprimento do aviso prévio, conforme listados na Lista de Credores. 

 

"Credores": são os Credores Trabalhistas, Credores com Garantia Real, Credores Quirografários e Credores 

ME e EPP.  

 

"Credores com Garantia Real": são os Credores detentores de Créditos com Garantia Real, nos termos do 

art. 41, II, da Lei de Recuperação Judicial. 

 

"Credores ME e EPP": são os Credores que operam sob a forma de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, por se enquadrarem na definição prevista no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos 

do art. 41, IV, da Lei de Recuperação Judicial. 

 

 

"Credores Quirografários": são os Credores detentores de Créditos Quirografários, nos termos do art. 41, 

III, da Lei de Recuperação Judicial. 

 

"Credores Trabalhistas": são os Credores detentores de Créditos Trabalhistas, nos termos do art. 41, I, da 

Lei de Recuperação Judicial. 

  





"Data do Leilão": tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 5.16. 

 

"Data do Pedido": a data em que o pedido de recuperação judicial foi ajuizado pelas Recuperandas, dia 15 

de dezembro de 2015. 

 

 

"Dia Útil": qualquer dia que não seja sábado, domingo ou qualquer outro dia em que as instituições 

bancárias no Estado do Rio de Janeiro não funcionem ou estejam autorizadas a não funcionar. 

 

"Editais": significa os editais de Leilão a serem apresentados nos autos da Recuperação Judicial contendo 

as condições gerais da alienação de cada uma das UPIs previstas neste Plano, a serem oportunamente 

publicados. 

 

"EISA": significa EISA – ESTALEIRO ILHA S/A – em recuperação judicial, pessoa jurídica de direito 

privado com sede na Praia do Rosa nº 2- Parte, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21920-000, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 00.261.304/0001-02. 

 

"Encerramento da Recuperação Judicial": significa a data do trânsito em julgado da sentença que determinar 

o encerramento da Recuperação Judicial, na forma do art. 63 da Lei de Recuperação Judicial. 

 

"EP1": significa EISA PETRO-UM S.A. – em recuperação judicial, pessoa jurídica de direito privado com 

sede na Praça do Rosa n° 2, Bancário, Ilha do Governador, na Cidade e Estado Rio de Janeiro, CEP 21920-

630, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 10.955.061/0001-66, e com filial na Rua Dr. Paulo Frumencio, nº 28, 

Rua G, Prédio 19, sobrado, Ponta D'Areia, Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 10.955.061/0002-47.  

 

"Fechamento da Alienação": significa a conclusão do procedimento de alienação de cada uma das UPIs, 

observadas as condições estabelecidas neste Plano. 

 

"Homologação Judicial do Plano": significa a decisão judicial proferida pelo Juízo da Recuperação que 

concede a recuperação judicial, nos termos do art. 58, caput ou §1º da Lei de Recuperação Judicial. Para 

os efeitos deste Plano, considera-se que a Homologação Judicial do Plano ocorre na data da publicação, no 

diário oficial, da decisão de primeiro grau concessiva da recuperação judicial. 

 

 

"Juízo da Recuperação": juiz de direito da 1ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

"Lance Vencedor": tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 7.12. 

 





"Lei de Recuperação Judicial": Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada. 

 

"Leilão": significa o leilão previsto neste Plano e em conformidade com a Lei de Recuperação Judicial. 

 

"Lista de Credores": a lista de credores da Recuperação Judicial, divulgada pela Administradora Judicial, 

nos termos do artigo 7º, §2º da Lei de Recuperação Judicial, conforme alterada pelas decisões acerca das 

respectivas impugnações de créditos. 

 

“Mauá”: significa ESTALEIRO MAUÁ S/A – em recuperação judicial (“MAUÁ”), com sede na Rua Dr. 

Paulo Frumêncio, 28 – Lote 01-A (Parte) Ponta D’Areia, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, 

CEP 24040-290, com seus atos societários devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio 

de Janeiro – JUCERJ, sob o NIRE no 3330026188-5, sociedade anônima de Capital fechado, CNPJ no 

02.926.485/0001-74 

 

"Parte Relacionada": significa, com relação a qualquer pessoa ou entidade: (i) todas as sociedades ou fundos 

controlados, controladores, sob controle comum ou coligadas a tal pessoa ou entidade, (ii) os sócios e 

administradores das entidades enquadradas no item (i) acima, e (iii) quaisquer pessoas físicas parentes em 

linha reta ou em linha colateral ou transversal, até o quarto grau, de sócios, cotistas ou administradores das 

entidades enquadradas no item (i) acima e/ou seus sucessores e cessionários a qualquer título.  

 

"Plano": este plano de recuperação judicial das Recuperandas, na forma como ora apresentado e, conforme 

o caso, na forma de eventuais aditamentos aprovados em AGC. 

 

"Preço Mínimo": significa o valor mínimo em reais, para cada Leilão, correspondente a: UPI 1 DIREITOS 

CREDITÓRIOS TRANSPETRO (Anexo 5) e UPI 2 DIREITOS CREDITÓRIOS  (Anexo 5). 

 

"Qualificação": tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 7.9. 

 

"Reais": significa a moeda corrente oficial da República Federativa do Brasil. 

 

"Recuperandas": EISA, EP1 e Mauá. 

 

"Recuperação Judicial": significa o processo de recuperação judicial ajuizado pela Recuperanda, em curso 

perante o Juízo da Recuperação sob o nº 0494824-53.2015.8.19.0001, em trâmite perante a 1ª. Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro; 

 

“Taxa Referencial”: É constituída pelas trinta maiores instituições financeiras do país, assim consideradas 

em função do volume de captação de Certificado e Recibo de Depósito Bancário (CDB/RDB), dentre os 





bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimento, bancos comerciais e de investimentos e caixas 

econômicas. A Taxa Referencial (TR) foi criada pela Lei no 8.177/91, de 1o de março de 1991 e Resolução 

do CMN (Conselho Monetário Nacional) no 2.437, de 30 de outubro de 1997 e também corrige os saldos 

mensais da caderneta de poupança. É disponibilizada para consulta no Banco Central do Brasil em sua 

página na Internet (http://www4.bcb.gov.br/pec/series/port/aviso.asp). Para fins deste Plano, será 

considerada a variação no período de um mês. 

"UPIs": UPI 1 DIREITOS CREDITÓRIOS TRANSPETRO (Anexo 5) e UPI 2 DIREITOS 
CREDITÓRIOS (Anexo 6) 
 

 

“UPI 1 DIREITOS CREDITÓRIOS TRANSPETRO”: unidade produtiva isolada criada especialmente para 

o fim de alienação, nos termos do artigo 60 da Lei de Recuperação Judicial, composta pelos ativos das 

Recuperandas, conforme descrito no Anexo 5. 

 
“UPI 2 DIREITOS CREDITÓRIOS”: unidade produtiva isolada criada especialmente para o fim de 

alienação, nos termos do artigo 60 da Lei de Recuperação Judicial, composta pelos ativos das 

Recuperandas, conforme descrito no Anexo 6. 

 



























ANEXO 3 – OPORTUNIDADES - EISA 

 

Oportunidades de Negócios – EISA Ilha 
 

Seguem abaixo alguns dados e características do imóvel e instalações que irá compor a 

respectiva UPI. 

 

Capacidade Produtiva EISA Ilha 

 
 

 

 

Instalações 

Área total: 160.000 m²; 

Área coberta: 62.500 m²; 

Capacidade de processamento de aço/ano: 36.000 ton 

Carreiras: 2 carreiras laterais de lançamento para navios até 280m x 46m e 150m x 22m 

Guindastes: quatro, sobre trilhos, de: 1 x 60 ton; 1 x 50 ton; 2 x 20 ton 







Pórtico: 1 de 48 m de largura, com capacidade de 1 x 50 ton (principal) +  20ton 
(auxiliar) 

Cais de acabamento: 3 para navios de até 280 m, 250 m e 200 m de comprimento; 

Galpões de acabamento: 2 com pontes rolantes de 5 a 10 tons (acessórios e tubos 
(spools) 

Galpões de fabricação:  7 com pontes rolantes de 10 a 50 tons (mais de 20 pontes 
rolantes) 

Transportador de blocos sobre rodas: capacidade de 150 tons  
 
 
 
Qualificação da Mão de Obra: 
 
Operando desde 1995, e tendo atingido a soma de mais de seis mil trabalhadores, a região 

possui mão de obra qualificada disponível para as suas operações. 

 

Serviços e facilidades: 
 
 
O EISA dispõe de uma estrutura para oferecer serviços das seguintes facilidades abaixo:  
 

1. Vestiário; 
2. Serviços Médicos; 
3. Refeitórios inclusive alimentação; 
4. Portaria; 
5. Segurança Patrimonial; 
6. Facilidades, movimentação de carga, arrendamento de materiais e equipamentos, 

entre outros. 

     
 

Desimpedimento: 

Consequência da paralização abrupta das atividades, o cais e as demais instalações estão 
abarrotadas de embarcações, blocos montados ou submontados, aço processado, 
equipamentos e materiais, muitos dos quais sem utilização futura. 

É objeto do Plano de Recuperação Judicial a venda destes materiais, equipamentos e 
embarcações, a maior parte como UPI (Unidade Produtiva Isolada) e o restante como 
vendas “spot” ou sucata. 

 





Seguem fotos abaixo para uma melhor visualização: 

 

    

 

 

 

EMBARCAÇÕES ATRACADAS 













 





 
 

Estas fotos bem demonstram que sem um trabalho de Desimpedimento (Desobstrução 

das areas do EISA) não seria possível seu retorno operacional. 

Este é o motivo principal da necessidade de um prazo de 2 a 3 anos para a negociação da 

UPI Imóvel e Instalações. 

 

Neste período o EISA continuará as atividades abaixo: 

Cais de atracação (Laid Up) / Reparo Flutuando 
 
 
 
 

 





 
 

 
Oferecimento para os clientes de serviço de atracação das embarcações com a respectiva 
cobrança de diárias de atracação, podendo ser nos cais, nas carreiras, ou no galpão (área 
coberta). 
 
Além do serviço de atracação efetuaremos serviços de reparo flutuante, nestes serviços o 
contrato inclui a venda de facilidades do EISA para os clientes seja no Laid Up  ou no 
reparo de embarcações.  
 
 
Desmantelamento – Reciclagem (Desmantelamento com gestão de resíduos) 
 
 
 
 

 
 

 
 
Desmantelamento de embarcações, plataformas, estruturas navais ou não, em cais ou 
carreira, que tenham chegado ao fim da sua vida útil. 
 
 

 

 

 





Descritivo para a atividade de construção de estruturas metálicas: 
 
Atividades de construção pesada, a saber: Fabricação de Bobinas para umbilicais, 
Fabricação de Modulos e Skids para planta de processamento de FPSOs, Construção de 
estruturas flutuantes para proteção dos pilares de pontes contra impacto de navios, 
Construção de torres eólicas modulares, Fabricação de modulos e  estruturas subsea  ( 
HiSep, Torpedo anchors, suction piles, plets, ilas, crossings/sleepers, anode sleds, etc...) 
em parceria com Mauá, Fabricação de estruturas para suporte de galpões, Construção de 
cais flutuantes em aço e  outras estruturas flutuantes. Assim como fabricação e 
armazenagem de bobinas para umbilicais. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 





 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 





 





   

Laudo Técnico 1 Custos PANAMAX no EP1 
 

EISA PETRO-UM S.A. – Em recuperação judicial 

ANEXO 3 A 
 

 
Desimpedimento  

1. Áreas ocupadas pelos cascos EI-512, EI-513 e EI-514. 
 

2.1 CAIS I 
 

No período de 07/2015 até a presente data, ocupação de 242 metros lineares do cais 
1 pelas embarcações EI-512 e EI-513. 
 

 
 

EI-511 NO CAIS 2, EI-512 e EI-513 NO CAIS 1  

 

EI-513 

EI-511 EI-512 

EI-514 







   

Laudo Técnico 2 Custos PANAMAX no EP1 
 

EISA PETRO-UM S.A. – Em recuperação judicial 

 
  





   

Laudo Técnico 3 Custos PANAMAX no EP1 
 

EISA PETRO-UM S.A. – Em recuperação judicial 

 

2.2 CARREIRA 
 

O casco EI-514 ocupa desde 08/2015 uma área de 9.240 m² na carreira. 
 

 
 

 
 
  





   

Laudo Técnico 4 Custos PANAMAX no EP1 
 

EISA PETRO-UM S.A. – Em recuperação judicial 

 

2.3 OFICINA DE TUBULAÇÃO E CALDEIRARIA 
 

As oficinas e áreas externas de armazenamento com uma ocupação de 3.024m²  
 

       
 

    
 
  





   

Laudo Técnico 5 Custos PANAMAX no EP1 
 

EISA PETRO-UM S.A. – Em recuperação judicial 

2.4 OFICINAS DE ESTRUTURA 
 

As Coxias X, Y, Z, Estrutural I e II com uma área total de 21.175 m² encontram-se 
ocupadas com materiais de sub-montagem e blocos nas diversas fases de avanço, com total 
de ocupação da ordem de 9.240 m². 
  

     
 

 
 
  





   

Laudo Técnico 6 Custos PANAMAX no EP1 
 

EISA PETRO-UM S.A. – Em recuperação judicial 

 

2.5 ARMAZENAMENTO NO CAIS 1 
 

Equipamentos, tais como: bombas de carga, diesel geradores, MCP e outros, área 
ocupada é de 1.152m². 
 

  
 

 
 
  





   

Laudo Técnico 7 Custos PANAMAX no EP1 
 

EISA PETRO-UM S.A. – Em recuperação judicial 

 

2.6 PÁTIO DE CHAPAS 
 

O pátio de chapas possui uma área de 5.063 m² ocupada com chapas e perfis 
estruturais. 
 

 
 
  





   

Laudo Técnico 8 Custos PANAMAX no EP1 
 

EISA PETRO-UM S.A. – Em recuperação judicial 

 

2.7 ALMOXARIFADO CENTRAL 
 

O almoxarifado central possui uma área coberta de 13.000 m², ocupados com 
equipamentos e diversos tipos de acessórios desde 08/2015. Área para armazenamento de 
tubos e acessórios de tubulação com 2.500 m². 

Possui também, uma área descoberta de 2000m² ocupadas com diversos tipos de 
equipamento. 

Ocupação de 13.014 m² com equipamentos e materiais. 
 

  





Anexo 4 
Laudo de Avaliação da UPI 1 Imóvel e Instalações. 

Valor da Avaliação: R$ 724.043.000,00 (setecentos e vinte e quatro milhões, e quarenta e três mil reais). 

 

























































































































Anexo 7 

Laudo de Avaliação dos Ativos de Desmantelamento/ Venda de Partes e Peças 

PANAMAX (EI512, EI513 e EI514) 















ANEXO 8  

 Direitos Creditórios da UPI 2 DIREITOS CREDITÓRIOS TRANSPETRO. 

VALOR: R$ 150.000.000,00. 

 

Direitos Creditórios oriundos dos contratos EISA PETRO UM S.A E 

TRANSPETRO, para construção dos navios PANAMAX EI-512, EI-513 E EI-514, 

decorrentes do desequilíbrio econômico financeiro dos contratos para construção de 

navios contratados pela PETROBRAS TRANSPORTE S/A (Transpetro), o que 

motivou o ajuizamento de ação ordinária contra a Transpetro (processo autuado sob 

o nº 0354924-55.2015.8.19.0001) em curso perante a 5ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro e da medida cautelar de produção 

antecipada de provas, distribuída ao mesmo Juízo, com a finalidade de provar o 

grave desequilíbrio econômico-financeiro do contrato e pedir a condenação da 

contratante a recompor o prejuízo decorrente desse desequilíbrio.  

 

Assim, tal ação representa expectativa de superveniência ativa, cujos recursos 

dela advindas serão conferidos à UPI 2 DIREITOS CREDITÓRIOS TRANSPETRO, 

que poderão ser utilizados para aceleração de pagamento, inclusive com a 

possibilidade da venda desse ativo para fundos especializados. 

 







 

ANEXO 9 

 UPI 3 – DIREITOS CREDITÓRIOS  

 

Direitos creditórios decorrentes da Ação que tramita perante a 21ª Vara Federal do Rio 

de Janeiro, processo nº   0122426-20.2015.402.510, em face de CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e PETROBRAS TRANSPORTES S/A – TRANSPORTES, em fase de 

conhecimento, referente aos 8 (OITO) CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DOS 

NAVIOS DE PRODUTOS (EI 005 a 012) em que a contratante é a Transpetro. De acordo 

com esses contratos, caberia ao EP1 o repasse, pela Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de Agente Financeiro, dos recursos do Fundo da Marinha Mercante (“FMM”) 

verbas para a construção dessas embarcações. 

 

Em dezembro de 2013, após a apresentação de todos os documentos exigidos pelo agente 

financeiro, o EP1 e CEF celebraram contratos para financiamento para a construção dos 

8 (oito) navios para a Transpetro, os quais representavam 46% do custo da operação. 

Porém, não obstante tenha o EP1 cumprido todas as obrigações que lhe cabiam, a CEF 

deixou de liberar parcelas do financiamento, o que motivou o ajuizamento de medida 

judicial contra a CEF e a Transpetro. Nessa ação requereu-se, dentre outros pedidos, que 

a CEF indenize a EP1 em virtude dos lucros cessantes e os danos emergentes relativos 

aos contratos de construção dos navios, tendo em vista que em virtude da falta de 

liberação dos recursos do financiamento, inviabilizou o cumprimento pelo EP1 das 

obrigações assumidas com a Transpetro. 

 

Assim, tal ação representa expectativa de superveniência ativa, cujos recursos dela 

advindas serão conferidos à UPI 3 DIREITOS CREDITÓRIOS, que poderão ser 

utilizados para aceleração de pagamento, inclusive com a possibilidade da venda desse 

ativo para fundos especializados. 

 

 







PICE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO – CNPJ: 11.202.158/0001-60 

 

 

 

 

PARECER TÉCNICO PICE 009/2022 

 

 

ESTALEIRO EISA PETRO-UM - Niterói - RJ 

 

 

Levantamento relativo à ocupação de áreas cobertas, áreas descobertas 
e cais com as Embarcações EI – 512/ 513/ 514 nas Instalações do 

Estaleiro EISA PETRO-UM ao longo da paralização do contrato 

 

 

“Anita Garibaldi”  – Primeira embarcação da série entregue à Petrobras







PICE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO – CNPJ: 11.202.158/0001-60 
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1. Introdução 
 

1.1. Histórico 
 

 

No contexto do Programa de Modernização e Expansão da Frota (“Promef”), parte 

integrante do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do Governo Federal, o qual possui 

como principal objetivo a modernização da indústria naval brasileira, a época em pleno 

crescimento para atender as demandas do país, principalmente para o setor de óleo e gás. A 

PETROBRAS TRANSPORTE S/A- TRANSPETRO, em 25.11.2004, lançou o primeiro Edital de Pré-

Qualificação Internacional n° 1/2014, objetivando selecionar empresas capacitadas para 

atender suas necessidades. 

 

Assim sendo, em 04.12.2008, a TRANSPETRO firmou 4 (quatro) contratos irmãos, com 

teor praticamente idêntico, para Compra e Venda Condicionada de Navios do tipo PANAMAX 

tanque com porte bruto 72.900 toneladas (cascos EI-511, EI-512, EI-513 e EI-514) com o Estaleiro 

EISA. 

 

A empresa EISA PETRO UM, (SPE), foi criada para execução dos contratos celebrados 

junto a contratos celebrados com a Transpetro, os quais assumiu, por força do Primeiro Termo 

Aditivo, sua posição como cessionária de todas as obrigações em 15.10.2009. 

 

Em 31.07.2015 a TRANSPETRO, valendo-se de cláusulas previstas no contrato de compra 

e venda, rescindiu os 3 (três) últimos contratos, EI-512 Irmã Dulce, EI-513 Zélia Gattai e EI-514 

Sem nome definido, deixando os navios parcialmente construídos no estaleiro, ocupando 

significativamente as instalações, cuja alienação fiduciária foi constituida em favor do BNDES. 
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Reportagem de entrega do EI 511 
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1.2. Facilidades da planta industrial 
 
 

 
Layout do estaleiro com indicação detalhada das áreas do estaleiro, destacando as oficinas cobertas, 

almoxarifado central, carreira de lançamento e áreas de acostagem no cais 

 
 

1.3. PROMEF – Programa de Modernização e Expansão da 
Frota 

 

O Programa de Modernização e Expansão da Frota (Promef) integra o Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) do Governo Federal e é responsável por renovar a frota da 
Transpetro. A encomenda de 49 novos petroleiros e um investimento de R$ 11,2 bilhões 
representam uma guinada na indústria naval brasileira, estagnada desde a década de 1980. 

Criado em 2004, o PROMEF foi elaborado tendo como premissa a construção de navios 
no Brasil, com a garantia de estaleiros modernos e competitivos em nível internacional. As 
embarcações também devem conter um índice de nacionalização superior a 65%. 

A terceira premissa do programa, a busca por competitividade internacional, é o atual 
foco. Para atingir este objetivo, a Transpetro criou o Sistema de Acompanhamento da Produção 
(SAP), que tem como função avaliar os processos produtivos dos estaleiros e sugerir alternativas 
para melhoria da produtividade. 

 

Fonte: http://www.transpetro.com.br/pt_br/promef.html; 
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1.3.1. Detalhamento PROMEF I – EI-512/3/4 – EISA PETRO-UM S.A. -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 Pré-qualificação e licitação pública para a construção de quatro navios tanque do tipo 
Panamax, vencida pelo Consórcio Rio Indústria Naval; 

 Com a desistência do consórcio vencedor da licitação, Transpetro negociou com o 
estaleiro EISA – Estaleiro Ilha S.A. e os quatro contratos foram assinados em 04 de 
dezembro de 2008; 

 Em 15 de outubro de 2009 foi assinado o Primeiro Termo Aditivo, cujo objeto foi a cessão 
total dos contratos pelo EISA – Estaleiro Ilha S.A. para o EISA PETRO-UM S.A.,
 empresa constituída como uma S.P.E. - SOCIEDADE DE PROPÓSITO 
ESPECÍFICO em 10/07/2009, sob o CNPJ – 10.955.061/0001-66, com sede na Praia da 
Rosa, Nº 2, Ilha do Governador, Rio de Janeiro – RJ; 

 A eficácia dos contratos foi estabelecida em 05 de abril de 2010; 

 Em 06 de Setembro de 2011 foi cadastrado o EISA PETRO-UM S.A filial, empresa 
constituída como uma S.P.E. - SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO, sob o CNPJ – 
10.955.061/0002-47, com sede na Rua Drº Paulo Frumêncio, Nº 28, complemento: Rua 
G, prédio 19, sobrado, Ponta D’Areia, Niterói – RJ; 

 Aceitação da TRANSPETRO para a alteração do local de construção do EISA Ilha para o 
EISA PETRO-UM S.A., conforme contrato de arrendamento celebrado com a empresa 
CCN em Niterói foi em 17/10/2011; 

 

1.4. Características dos navios – EI-512/ EI-513/ EI-514 
 

1.4.1. Características Principais: 
 

Nome\ Casco: EI-512 – Irmã Dulce;  

                            EI-513 – Zélia Gattai;  

                            EI-514 – Sem nome definido; 

Armador: PETROBRAS Transportes S.A - TRANSPETRO – CNPJ: 02.709.449/0001-59 

Porto de Inscrição: Rio de Janeiro; 

Tipo: Navio Tanque (Navio de Transporte de Produtos Claros, Escuros e Óleo Cru); 

Porte Bruto (Deadweight):  72.787 t 

Deslocamento Máximo:  88.610 t 

Deslocamento Leve:   15.823 t 

Arqueação Bruta:   44797 
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Arqueação Líquida:   21530 

Comprimento Total:   228,0 m 

Comprimento entre Perpendiculares: 219,0 m 

Boca Moldada:    40,0 m 

Pontal Moldado:   18,1 m 

Calado de Verão:   12,0 m 

Velocidade de Serviço:   15,0 Kn 

Sociedade Classificadora:  Bureau Veritas - BV 

Notação de Classe: 

 + HULL + MACH, Oil Tanker CSR CPS (WBT) ESP, Unrestricted Navigation, + VeriSTAR-HULL, + 
AUT-IMS, + SYS- NEQ-1, + SYS-IBS, MON-SHAFT, + ALP, IN WATER SURVEY, SPM 

Estaleiro Construtor: EISA PETRO-UM S.A. – CNPJ: 10 955.061/0001-66 

 

 

Arranjo geral das embarcações
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1.5. CONSTRUÇÃO E COMPARTIMENTAÇÃO DO CASCO 
 

Material: Navio construído inteiramente em aço, em estrutura mista, soldado por materiais, 
processo aprovados e acompanhados pela sociedade classificadora do navio o Bureau Veritas. 

Compartimentagem: Navio do tipo convés contínuo com superestrutura e praça de máquinas 
a ré, proa lançada com bulbo e espelho de popa. 

O casco abaixo do convés principal é subdividido por anteparas longitudinais e transversais 
estanques, formando os seguintes compartimentos: 

. Tanque de colisão de vante; 

. 12 (doze) tanques de carga – 92066 m³ 

. 02 (dois) tanques de sobras – incluído na capacidade de carga; 

. 12 (doze) tanques de lastro – 31788 m³ incluem os piques de vante e ré; 

. Praça de Máquinas; 

. Tanque de colisão a ré / Compartimento da máquina do leme 

Número de anteparas estanques transversais: 10 (dez); 

Tanques diversos: Tanques de óleo combustível, óleo diesel, óleo lubrificante e água doce, 
com as seguintes capacidades, respectivamente: 2521 m³, 274 m³, 86 m³ e 366 m³ 

 

1.6. EQUIPAMENTOS 
 

1.6.1. MOTOR PRINCIPAL (MCP): 
 

. Quantidade: 1 (um); 

. Fabricante: DOOSAN-MAN B&W; 

. Nº série: DML0105252; 

. Modelo: 6S60ME-C7-1-TII; 

. Processo de trabalho: 2 tempos 

. Potência máxima contínua: 12.882 KW; 

. Rotação correspondente: 105 RPM; 

 

1.6.2. PROPULSOR 
 

 Tipo fixo com quarto pás; 

 Diâmetro de 7000 mm e peso de 24.490 Kg; 
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1.6.3. SISTEMA DE GOVERNO 
 

 Tipo: Elétrico-Hidráulico 

 Fabricante: Hatlapa; 

 

1.6.4. GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
 

 Grupo de geradores principais: 3 geradores; 

 Fabricante dos acionadores diesel (MCA): DOOSAN-MAN B&W; 

 Tipo / Modelo: Auxpac 6L21/31; 

 Potência / Rotação dos MCA: 1320 kW / 900 RPM 

 Fabricante dos geradores: 

 Tipo / Modelo: HFJ 756884-E 

 Potência dos geradores: 1200 kW 

 Características elétricas: Tensão 450 V 

 Freqüência: 60 Hz 

 

1.6.5. CALDEIRAS 
 

Caldeira auxiliar 

 Fabricante: AALBORG 

 Tipo: aquatubular cilíndrica vertical 

 Capacidade de vapor: 35000 Kg/h x 10 Bar 

 

Caldeiras de Recuperação dos Gases de Descarga (Combinada) 

 Fabricante: AALBORG 

 Tipo: flama tubular cilíndrica vertical a gás de descarga e com queimador a 
óleo; 

 Capacidade de vapor: 1500 kg / h x 7,0 Bar 
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1.6.6. OUTROS EQUIPAMENTOS PRINCIPAIS 
 

1. SISTEMA DE BOMBAS DE CARGA E LASTRO; 

2. SISTEMA DE VÁLVULAS DE PRESSÃO E VACUO; 

3. MÁQUINAS PARA LIMPEZA DOS TANQUES DE CARGA; 

4. SISTEMA DE GÁS INERTE; 

5. SISTEMA DE DETECÇÃO DE GASES; 

6. SISTEMA DE CONTROLE REMOTO DE VÁLVULAS; 

7. TUBOS E FIBRA DE VIDRO PARA REDES DE LASTRO; 

8. SISTEMA DE MOLINETES E GINCHOS DE CONVÉS; 

9. GUINDASTE PARA MANUSEIO DE MANGOTE DE CARGA; 

10. GUINDASTE DE PROVISÕES; 

11. ÂNCORAS E AMARRAS PARA FUNDEIO; 

12. SISTEMA PARA REBOQUE DE EMERGÊNCIA; 

13. ESCADA DE PORTALÓ; 

14. BALEEIRA, TURCOS E BOTE DE RESGATE; 

15. SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO; 

16. SISTEMA DE AR CONDICIONADO CENTRAL, SALA DE CONTROLE E COZINHA; 

17. SISTEMA DE VENTILADORES E EXAUSTORES FORA DA PRAÇA DE MÁQUIUNAS; 

18. SISTEMA PARA CONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS – FREEZER; 

19. GERADOR DE EMERGÊNCIA; 

20. INCINERADOR; 

21. VENTILADORES E EXAUSTORES DA PRAÇA DE MÁQUINAS; 

22. PONTE ROLANTE DA PRAÇA DE MÁQUINAS; 

23. COMPRESSOR DE AR PRINCIPAL; 

24. GARRAFA DE AR PRINCIPA; 

25. COMPRESSOR DE AR DE CONTROLE; 

26. GARRAFA DE AR DE CONTROLE; 

27. COMPRESSOR DE AR DE SERVIÇO; 

28. GARRAFA DE AR DE SERVIÇO; 
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29. COMPRESSOR DE AR DE EMERGÊNCIA; 

30. SECADOR DE AR DE CONTROLE; 

31. UNIDADE DE ALIM. DE O/COMBUSTIVEL DOS MCA'S; 

32. UNIDADE DE ALIM. DE O/COMBUSTIVEL DO MCP; 

33. SEPARADOR DE ÓLEO LUBRIFICANTE DO MCA; 

34. SEPARADOR DE ÓLEO DIESEL; 

35. SEPARADOR DE ÓLEO LUBRIFICANTE DO MCP; 

36. SEPARADOR DE ÓLEO PESADO; 

37. GRUPO DESTILATÓRIO [gerador de água doce]; 

38. RESFRIADOR CENTRAL DE BAIXA TEMPERATURA 

39. SEPARADOR DE AGUA E ÓLEO 

40. FILTRO AUTOMATICO 

41. PRÉ-AQUECEDOR DE ÁGUA DOCE DAS CAMISAS DO MCP 

42. CONDENSADOR ATMOSFÉRICO; 

43. VÁLVULAS DE CONTROLE DE TEMPERATURA; 

44. VÁLVULAS DE SUPIRO DOS TANQUES; 

45. BOMBAS CENTRÍFUGAS; 

46. BOMBAS DE DESLOCAMENTO POSITIVO; 

47. BOMBA TIPO ALTERNATIVA; 

48. TROCADORES DE CALOR; 

49. SISTEMA DE INDICAÇÃO DE NÍVEL DOS TANQUES DA PRAÇA DE MÁQUINAS; 

50. VÁLVULAS DE FECHAMENTO RÁPIDO; 

51. SISTEMA DE CORRENTE IMPRESSA; 

52. SISTEMA PARA CONTROLE DE NÍVEL DOS TANQUES DE CARGA E LASTRO; 

53. SISTEMA DE CONTRLE DE DESCARGA – ODME; 

54. TRANSFORMADORES; 

55. SISTEMA DE LUMINÁRIAS E PROJETORES; 

56. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO INTERNA; 

57. SISTEMA DE COMUNICAÇÃ EXTERNA; 

58. SISTEMA DE DETECÇÃO DE INCÊNDIO; 
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59. SISTEMA INTEGRADO DE NAVEGAÇÃO; 

60. SISTEMA DE LUZES DE NAVEGAÇÃO; 

61. SISTEMA DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE MÁQUINAS; 

62. SISTEMA DE AUTOMAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA; 

63. SISTEMA DE DIVISÓRIAS, PORTAS E ACABAMENTO NA CASARIA; 

64. MÓDULOS DE BANHEIROS PARA A CASARIA; 

65. MÓVEIS E ACESSÓRIOS EM AÇO E MADEIRA PARA A CASARIA; 

66. EQUIPAMENTOS DE COZINHA E LAVANDERIA; 

67. JANELAS E VIGIAS; 

68. CHAPAS DE AÇO PARA A CONSTRUÇÃO DO CASCO; 

69. PERFÍS EM AÇO PARA A CONSTRUÇÃO DO CASCO; 

2. Áreas ocupadas pelos cascos EI-512, EI-513 e EI-514. 
 

2.1. CAIS I 
 

No período de 07/2015 até a presente data, está havendo a ocupação de 242 metros 
lineares do cais 1 pelas embarcações EI-512 e EI-513. 

 

EI-512 e EI-513 NO CAIS 1 – EI 514 NA CARREIRA 
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2.2. CARREIRA 
 

O casco EI-514 está ocupando desde 08/2015 uma área aproximada de 9.200 m² na 
carreira de lançamento do estaleiro, impedindo que outras embarcações sejam construidas no 
local. 

 

EI 514 na carreira do estaleiro 
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EI 514 na carreira do estaleiro 

 

2.3. ÁREAS EXTERNAS E OFICINAS  
 

As oficinas e áreas externas de armazenamento estão com ocupação de 
aproximadamente 9.000 m² para o EI 512, aproximadamente 2.500 m² para o EI 513 e 
aproximadamente 2.500 m² para o EI 514, conforme demonstrado nas imagens a 
seguir. 
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2.4. PÁTIO DE CHAPAS E ALMOXARIFADO 
 

O pátio de chapas e o almoxarifado estão com ocupação de aproximadamente 
3.000 m² para o EI 512, aproximadamente 3.000 m² para o EI 513 e aproximadamente 
12.000 m² para o EI 514, conforme demonstrado nas imagens a seguir. 

 

 

(1) Almoxarifado     (2) Patio de chapas 
 

Ocupação total em torno de 18.000 m² com equipamentos e materiais. 
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3. RESUMO COM QUANTIFICAÇÃO E VALORES EM REAIS 
 

Para a elaboração da planilha de valores abaixo foram adotados os seguintes critérios em 
conformidade com o detalhamento das áreas: 

1. Data de início em 01.08.2015; 

2. Valores para área coberta, descoberta e metro linear do cais, conforme preços de 
mercado atuais aferidos por meio de propostas comerciais; 

3. Foi considerada a redução na tarifa para a metragem linear do casco EI-512 em 30% 
pelo fato deste estar a contra bordo; 

 

 

 

DATA REFERENCIADA DATA INICIAL 01/08/2015
DATA DA 
MEDIÇÃO

22/07/2022 DIAS 2.547

Descrição Área utilizada

Valor unitário 
de mercado do 

espaço com 
facilidades

Valor total por 
m² ou linear/dia

Und. Qt. Custo Total (R$)

EI- 514 - Utilização da Carreira  no periodo 
de 01/08/2015 até a data referenciada (em 
metros quadrados)

9.200 R$ 2,00 R$ 18.400,00 diária 2.547 R$ 46.864.800,00

EI 512 - Utilização dos espaços nas Coxias, 
Oficina de Calderaria e Cais I no periodo de 
01/08/2015 até a data referenciada (em 
metros quadrados)

9.000 R$ 2,80 R$ 25.200,00 diária 2.547 R$ 64.184.400,00

EI 513 - Utilização dos espaços nas Coxias, 
Oficina de Calderaria e Cais I no periodo de 
01/08/2015 até a data referenciada (em 
metros quadrados)

2.500 R$ 2,80 R$ 7.000,00 diária 2.547 R$ 17.829.000,00

EI 514 - Utilização dos espaços nas Coxias, 
Oficina de Calderaria e Cais I no periodo de 
01/08/2015 até a data referenciada (em 
metros quadrados)

2.500 R$ 2,80 R$ 7.000,00 diária 2.547 R$ 17.829.000,00

EI-512 - Utilização do Cais a contrabordo no 
periodo de 01/08/2015 até a data 
referenciada (em metros lineares)

242 R$ 65,00 R$ 15.730,00 diária 2.547 R$ 40.064.310,00

EI-513 - Utilização do Cais  no periodo de 
01/08/2015 até a data referenciada (em 
metros lineares)

242 R$ 85,00 R$ 20.570,00 diária 2.547 R$ 52.391.790,00

EI 512 - Área Ocupada no Almoxarifado e 
Pátio de Aço no periodo de 01/08/2015 até 
a data referenciada (em metros quadrados)

3.000 R$ 2,50 R$ 7.500,00 diária 2.547 R$ 19.102.500,00

EI 513 - Área Ocupada no Almoxarifado e 
Pátio de Aço no periodo de 01/08/2015 até 
a data referenciada (em metros quadrados)

3.000 R$ 2,50 R$ 7.500,00 diária 2.547 R$ 19.102.500,00

EI 514 - Área Ocupada no Almoxarifado e 
Pátio de Aço no periodo de 01/08/2015 até 
a data referenciada (em metros quadrados)

12.000 R$ 2,50 R$ 30.000,00 diária 2.547 R$ 76.410.000,00

R$ 353.778.300,00

Áreas em questão utilizadas pelos projetos EI 512, EI 513 e EI 514 impossibilitando a utilização das mesmas em outras atividades  geradoras de receitas

Total de Perda de Receitas
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4. CONCLUSÃO 
 

Para a composição deste parecer tecnico foram utilizadas as informações disponíveis no 
processo e fornecidas pelo estaleiro, foram realizadas inspeções com registros fotográficos e 
reuniões tecnicas com o estaleiro, e obtenção de preços de mercado por meio de pesquisas e 
orçamentos referenciais obtidos com empresas prestadoras de serviços de armazenamento de 
cargas no Estado do Rio de Janeiro. 

Chegou-se a um valor final nesta medição de 01/08/2015 a 22/07/2022, de R$ 353.778.300,00 
(trezentos e cinquenta e três milhões, setecentos e setenta e oito mil e trezentos reais). 

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2022 

 

PICE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO 

Pio Luiz C. Ceccotti – Crea 2008099369 
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